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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Decreto Nº. 47, de 06 de outubro de 2019 - Decreta Luto Oficial em 

razão do falecimento do Ex-Prefeito de São Benedito, Dr. Bueno Amaral 
Banhos.  



 
 
 
 
 
 
 
 

 

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 47, de 06 de outubro de 2019. 

“Decreta LUTO OFICIAL em razão 
do falecimento do Ex-Prefeito de 
São Benedito, Dr. Bueno Amaral 
Banhos. ” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Sr. GADYEL 
GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e: 

Considerando o falecimento do Ex-Prefeito de São Benedito, Sr. 
Bueno Amaral Banhos, ocorrido na data do dia 06 de outubro de 2019;

Considerando que a municipalidade deverá prestar suas 
homenagens ao Dr. Bueno Amaral Banhos, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade sambeneditense como homem público; 

Art. 1º Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três dias 
em virtude do falecimento do Dr. Bueno Amaral Banhos, Ex-Prefeito desta 
urbe. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Benedito(CE), 06 de outubro de 2019. 

__________________________________________
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
Prefeito Municipal 
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